
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 
RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIA NQ

O Desembargador Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 19, inciso 29, do Re 

gimento Interno desta Casa e o que mais consta do Processo Admj^ 

nistrativo nO 597/93 - PRUT.,

RESOLVE:

CONCEDER Pensão Vitalícia a ALBA AFONSO LIMA DE SOUZA, 
na qualidade de cônjuge do ex-servidor NILBERTO CAVALCANTI DE SOU 
ZA, nos termos dos artigos 215 e 216, § 15, c/c o artigo 217, in 
ciso I, letra "a", da Lei n© 8.112, de 11 de dezembro de 1990, na 
proporção de 100% (cem por cento) do valor dos proventos do servi 
dor falecido, aposentado por invalidez, a contar de 26 de novem 
bro de 1993, data da ocorrência do óbito.

COMUNIQUE-SE, PÜBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, em
Natal, 14 de dezembro de 1993.
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